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   EMENDA ADITIVA
EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “IMPLANTAÇÃO DO PROJETO PILARES DA ARTE” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0136 – CULTURA É UM DIREITO, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0136 – CULTURA É UM DIREITO, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0136 – CULTURA É UM DIREITO

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Projeto Pilares da Arte implantado e mantido

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Exposição de fotografias e demais projetos artísticos e visuais nas pilastras situadas ao longo da Avenida Amaral Peixoto

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Fundação de Artes de Niterói
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI JOVEM; NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	
	
	01
	350.000,00
	
	01
	350.000,00
	
	01
	350.000,00
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia







Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	000 - XXX
	R$ 350.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	000 - XXX
	R$ 350.000,00



JUSTIFICATIVA:
A presente emenda visa uma solução simples e criativa para a exposição e divulgação de artistas visuais e fotógrafos da cidade de Niterói, ao longo das pilastras situadas ao longo dos dois primeiros quarteirões da Avenida Amaral Peixoto. Colocando a arte em lugar de destaque na paisagem urbana, não só se democratiza o acesso a arte e cultura, como também valoriza a cidade, a partir das obras de requalificação da Região Central; fortalecendo o vínculo da cultura com o cotidiano da população que caminha pela via.  
[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 29 de setembro de 2025.





Jhonatan Anjos 
Vereador- PDT
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